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LEI Nº 303/1962 
 

Dispõe sobre execução de obras municipais. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a despender, mediante concorrência pública ou 

administrativa, no exercício de 1963, com a execução de obras municipais, até as seguintes importâncias, 
no total um milhão e setenta e cinco mil cruzeiros: Cr$ 1.075.000,00. 

 
Construção de fossas em prédios escolares   Cr$   15.000,00 
Reparos de prédios escolares     Cr$   20.000,00 
Construção e Conservação de estradas e pontes  Cr$ 100.000,00 
Melhoramentos de Próprios municipais   Cr$   30.000,00 
Conservação de Próprios municipais    Cr$   10.000,00 
Calçamento da Av. Cel. Ribeiro Pereira   Cr$ 900.000,00 
 
Art. 2º  As despesas com a execução desta lei correrão por dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de 1º de janeiro 

de 1963. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de novembro de 1962. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Nilton José Carneiro da Silva 
Secretário 

 
 
 
 


